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g) Prioridades.
Com base na avaliação de impactos, deverão ser identifi-

cadas medidas e programas que possam minimizar, e eventualmente,
eliminar os impactos negativos da implementação da atividade ou
empreendimento, bem como medidas que possam maximizar os im-
pactos benéficos do projeto. Essas medidas devem ser implantadas
visando a sustentabilidade dos grupos indígenas e suas terras, o in-
centivo aos conhecimentos tradicionais indígenas, de acordo com sua
realidade social e especificidades, observando também os impactos
das medidas propostas na organização social e política indígena. As
medidas de controle e mitigadoras devem ser consubstanciadas em
programas, os quais deverão contemplar, minimamente:

1. Introdução e Justificativas
2. Objetivos
3. Metas
4. Indicadores
5. Público-Alvo
6. Metodologia
7. Elementos de Custo: Recursos Humanos, Recursos Ma-

teriais, Construção Civil
8. Cronograma das atividades (em relação ao cronograma de

instalação da atividade/empreendimento)
9. Articulação Institucional
10. Interação com Outros Programas Ambientais
11. Legislação Aplicável e Requisitos Legais
12. Responsáveis Técnicos pela Elaboração
13. Responsável pela execução das ações (ref. empreende-

dor)
14. Responsável pelo acompanhamento (ref. Conselho Ges-

tor e Funai)
15. Referências
Devem ser considerados os demais programas sócio-ambien-

tais ou de monitoramento e controle ambiental constituintes do PBA
da atividade ou empreendimento que possam ser estendidos ao com-
ponente indígena de acordo com os impactos diagnosticados de forma
a evitar repetição e sobreposição de ações.

Há que se destacar que o componente indígena do PBA não
deve substituir políticas públicas e ações do Estado, e sim com-
plementá-las ou reforçá-las, caso seja detectada a relação de "causa-
efeito-medida" em relação aos impactos diagnosticados. Deve ser
observado que:

a) não deve haver sobreposição dos programas apresentados
no PBA - Componente Indígena com as ações já em execução nas
Terras Indígenas em tela, contudo essas ações devem ser consideradas
podendo ser proposta complementação ou continuidade;

b) a Funai poderá indicar procedimentos e orientações adi-
cionais para o detalhamento futuro do PBA - Componente Indígena,
tendo em vista os resultados da avaliação de impactos.

XI.Analise da Viabilidade
Análise integrada e avaliação quanto à viabilidade sócio-

ambiental da atividade ou empreendimento, considerando:
- O contexto de desenvolvimento regional e os impactos

cumulativos e sinérgicos dos empreendimentos previstos ou plane-
jados para a região;

- As condições necessárias à reprodução física e cultural dos
povos indígenas;

- A eficácia das medidas propostas para minimizar ou eli-
minar os impactos negativos diagnosticados;

- A garantia da não violação de direitos indígenas legalmente
constituídos.

4. OBSERVAÇÕES GERAIS:
a) Toda a bibliografia citada deve constar nos Produtos en-

tregues à Funai;
b) Os resultados de cada etapa dos trabalhos devem ser

apresentados aos grupos indígenas, em reunião específica para tal
fim;

c) Devem ser produzidos materiais informativos nas línguas
indígenas;

d) Todos os trabalhos devem ser aprovados pela Funai;
e) Deve ser solicitada formalmente autorização à Funai e às

comunidades para ingresso nas Terras Indígenas, e comunicá-la quan-
to a quaisquer incidentes que eventualmente ocorram em campo;

f) A legislação vigente e as normas estabelecidas devem
cumpridas por todos os profissionais ou empresas contratadas para
execução dos trabalhos relacionados ao licenciamento da obra;

g) Os trabalhadores devem ser preparados e sensibilizados
para a compreensão das especificidades indígenas;

h) Todos os produtos devem ser entregues em 5 (cinco) vias
assinadas e impressas em tamanho A4 (preferencialmente frente e
verso, papel reciclado) e em formato digital (CD-ROM ou usb).

ANEXO III-C

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES-FCP
TERMO DE REFERÊNCIA
COMPONENTE: TERRA QUILOMBOLA
Apresentar dados acerca da existência de comunidades tra-

dicionais junto às áreas de abrangência da atividade ou empreen-
dimento, com a elaboração de mapa contendo as coordenadas geo-
gráficas das comunidades quilombolas e a distância de cada uma
delas em relação à atividade ou ao empreendimento, tendo com re-
ferência as distâncias referenciadas no Anexo II.

Apresentar diagnóstico geral, contendo dados e informações
referentes a:

- Relação das comunidades quilombolas inseridas nas áreas
consideradas no Anexo II, por meio de levantamento de dados se-
cundários oriundos dos registros da Fundação Cultural Palmares
(FCP) e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA);

- Localização das comunidades quilombolas em relação ao
empreendimento a partir dos critérios de distâncias definidas no Ane-
xo II;

- Estudo específico referente ao território quilombola afetado
com informações gerais sobre as comunidades quilombolas, tais co-
mo: denominação, localização e formas de acesso, aspectos demo-
gráficos, sociais e de infraestrutura;

- Existência de possíveis conflitos com as comunidades qui-
lombolas envolvendo processos de expropriação de terras, áreas so-
brepostas e conflitos de interesses, bem como, atual situação ter-
ritorial do grupo;

- Situação fundiária e suas demandas, bem como a iden-
tificação de vulnerabilidades na área de educação, saúde e habi-
tação;

- Mapeamento de eventuais atividades ou empreendimentos
já instalados no interior ou no entorno do território quilombola con-
siderando as distâncias do Anexo II;

- Caracterização da ocupação atual indicando as terras uti-
lizadas para moradia, atividade econômica, caminho e percurso, uso
dos recursos naturais, práticas produtivas; informações sobre os bens
materiais e imateriais, cultos religiosos e festividades, espaços de
sociabilidade destinados às manifestações culturais, atividades de ca-
ráter social, político e econômico.

- Indicação, caso haja, dos sítios arqueológicos que con-
tenham reminiscências históricas dos antigos quilombos, assim como
de outros sítios considerados relevantes pelo grupo;

- Relação das famílias quilombolas afetadas, notadamente os
casos em que os bens imóveis e benfeitorias precisarão ser rema-
nejados com a construção e operação da atividade ou empreendi-
mento;

Com base no diagnóstico, identificar os impactos diretos e
indiretos associados à atividade ou empreendimento. Deverão ser
apresentadas propostas, sob a forma de programas, às comunidades
quilombolas para a prevenção, mitigação e/ou controle dos impactos
diagnosticados em função da implantação e operação da atividade ou
empreendimento, classificadas por meio de componente ambiental
afetado e caráter preventivo ou corretivo, bem como sua eficácia.
Quando houver necessidade de remoção e/ou realocação de famílias
quilombolas, deverão ser apresentadas propostas de indenização, se
for o caso. Em caso de realocação de comunidades quilombolas, esta
deverá obedecer ao que determina o Art. 16, inciso 2, 4 e 5 da
Convenção 169 da OIT, ratificada pelo Decreto n. º 5.051,
19/04/2004. As propostas deverão contemplar:

- A apresentação de proposta para a nova configuração e
localização dos imóveis e benfeitorias deslocados, incluindo-se a
apresentação das medidas que serão adotadas referentes a controle e
mitigação de impactos, incluindo indenização;

- A identificação da presença e fluxo de pessoas estranhas à
comunidade, bem como os possíveis conflitos oriundos da nova di-
nâmica a ser estabelecida pela atividade ou empreendimento;

- A identificação de prejuízos relativos à produção econô-
mica da comunidade, se for o caso;

- A identificação e descrição dos riscos provenientes da im-
plantação da atividade ou empreendimento, se for o caso;

- A identificação da interferência da atividade ou empre-
endimento nas manifestações culturais da comunidade, se for o ca-
so;

- A identificação de impactos sobre bens e serviços públicos
oferecidos às comunidades, se for o caso.

- A perda de parte ou totalidade do território quilombola, se
for o caso.

- Outras informações relacionadas à atividade ou empre-
endimento que possam impactar o território quilombola.

Deverá ser elaborado programa de educação ambiental es-
pecífico voltado para as comunidades quilombolas localizadas na área
de interferência definida no Anexo II e demais ações que se fizerem
necessárias.

ORIENTAÇÕES GERAIS
Na fase de elaboração dos estudos, deverão ser realizadas

Consultas Públicas, em respeito ao que determina a Convenção n. º
169 da OIT ratificada pelo Decreto n. º 5.051, de 19 de abril de 2004,
junto às comunidades quilombolas afetadas para apresentação dos
estudos, diagnósticos elaborados, bem como diálogo e deliberação
sobre as medidas de controle e mitigação de impactos.

Na fase pertinente à elaboração do Plano Básico Ambiental-
PBA deverá ser elaborado componente específico voltado às comu-
nidades quilombolas afetadas, com as respectivas medidas de controle
e mitigação de impactos ambientais identificados em virtude da cons-
trução e operação de atividade ou empreendimento, sob a forma de
programas, a partir dos impactos diagnosticados, classificados por
meio de componente ambiental afetado e caráter preventivo ou cor-
retivo, bem como sua eficácia. Deverá conter também, cronograma e
detalhamento das ações e atividades, metas e prazos a serem cum-
pridos.

O INCRA deverá ser comunicado sobre as tratativas re-
lacionadas à questão fundiária das comunidades quilombolas nos ter-
mos do Decreto no 4.887, de 20 de novembro de 2003.

ANEXO III-D

TERMO DE REFERÊNCIA
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTI-

CO NACIONAL- IPHAN
COMPONENTE: BENS DE INTERESSE CULTURAL
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO DIAGNÓSTICO DO

MEIO SÓCIO-ECONÔMICO, NOS ASPECTOS RELACIONADOS
À PROTEÇÃO DOS BENS DE INTERESSE CULTURAL

O Diagnóstico do meio socioeconômico, em seus aspectos
relacionados à proteção dos bens de interesse cultural, deverá ser
desenvolvido concomitantemente aos demais estudos necessários ao
licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos utilizado-
res de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente
poluidores ou aqueles que, sob qualquer forma, possam causar de-
gradação ambiental.

Tal diagnóstico deverá contemplar estudos relativos aos bens
culturais de natureza material (arqueológicos, arquitetônicos, urba-
nísticos, rurais, paisagísticos, ferroviários, móveis e integrados) e
imaterial (saberes, fazeres, celebrações, formas de expressão e lu-
gares) existentes nas áreas de influência direta da atividade ou em-
preendimento em estudo. Deverá ser identificada nestas áreas, quando
houver, a presença de bens acautelados tanto pelo Iphan, quanto pelas
instituições das esferas estaduais e municipais responsáveis pelo Pa-
trimônio Cultural. O diagnóstico deverá ser realizado por meio do
levantamento exaustivo de dados secundários, contextualização ar-
queológica, etnohistórica e levantamento e prospecção arqueológica
de campo, quando necessária, para proceder à caracterização geral da
região no que toca ao patrimônio arqueológico e cultural.

Realização de inventário do patrimônio histórico-cultural da
área, caracterizando o patrimônio quando este estiver ligado a formas
específicas de apropriação cultural (festejos, cultos, rituais, etc) bem
como os movimentos culturais e festas tradicionais e apresentação de
medidas de preservação ou proteção dos mesmos.

Após identificação das pesquisas necessárias à proteção dos
bens de interesse cultural existentes na área de influência de cada
empreendimento, estas deverão ser desenvolvidas, respeitados a ca-
tegorização, conceitos e metodologias utilizados pelo Iphan para iden-
tificar tais bens.

Em complementação ao diagnóstico, independente da es-
pecificidade dos bens culturais a serem considerados nestes estudos,
sejam eles protegidos ou não, deverá haver menção e avaliação dos
impactos resultantes da implantação do empreendimento sobre os
mesmos. Os impactos deverão ser discriminados como: positivos ou
negativos; diretos e/ou indiretos; imediatos, a médio e/ou a longo
prazo; temporários ou permanentes; o seu grau de reversibilidade;
suas propriedades cumulativas e sinérgicas; assim como a distribuição
dos ônus e benefícios sociais.

Tendo em vista os eventuais impactos detectados sobre os
bens e manifestações culturais localizados na área de influência direta
da atividade ou empreendimento, deverão ser indicadas as medidas de
mitigação e corretivas a serem adotadas pelos responsáveis pelas
atividades ou empreendimentos, bem como, devem ser previstos pro-
gramas de acompanhamento e monitoramento das mesmas. Deverão
ser elaborados programas de proteção, prospecção e de resgate ar-
queológico, compatíveis com os cronogramas das obras.

Os estudos de diagnóstico dos bens de interesse cultural
deverão ser executados em sua totalidade.

Os relatórios finais, o programa de educação patrimonial e o
ofício de aprovação dos mesmos irão compor a manifestação do
Iphan a ser apresentado ao Ibama.

EDUCAÇÃO PATRIMONIAL
1. A educação patrimonial é obrigatória, indispensável du-

rante todo o processo de licenciamento ambiental e deve ser objeto de
projeto específico, intitulado "Programa de Educação Patrimonial".

2. Todo o projeto de educação patrimonial deverá ser ela-
borado e ministrado por profissionais com experiência comprovada.

3. O projeto "Programa de Educação Patrimonial" deverá ser
apresentado a partir dos resultados contidos nos relatórios finais de
Diagnóstico dos bens de interesse cultural. Este deverá, portanto,
propor ações educativas que contemplem todas as áreas técnicas es-
tudadas.

4. Toda ação dos atores envolvidos nas pesquisas de li-
cenciamento ambiental, seja com as populações locais, seja com tra-
balhadores das obras, ou mesmo com o empreendedor, deverá ser
norteada pelos princípios da educação patrimonial.

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 423,
DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

Institui o Programa de Rodovias Federais
Ambientalmente Sustentáveis para a regu-
larização ambiental das rodovias federais.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE e o
MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria institui o Programa de Rodovias Fe-
derais Ambientalmente Sustentáveis-PROFAS, para a regularização
ambiental das rodovias federais pavimentadas que não possuem li-
cença ambiental.
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